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PROJETO DE LEI Nº 022/2021, 
de16 de julhode 2021. 

 
 

“Autoriza contratação emergencial de 
profissionais área de saúde”. 

 

O Povo do Município de Barra do Quaraí, Estado do Rio Grande do Sul, por seus 
representantes na Câmara Municipal de Vereadores, aprovou e eu, em seu nome, sanciono e 
promulgo a seguinte Lei, conforme art. 96, incisos XI e XXVII letra “a”, da Lei Orgânica do Município 
e inciso IX do art.37 da Constituição Federal: 
 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a prover, por até 12 meses, 
podendo ser prorrogado, para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, 
conforme disposto nos artigos 199 a 203 da Lei complementar n° 001/2013, de 1° de outubro de 
2013 e Lei nº 1697/15, de 14 de julho de 2015 e suas alteraçõespara os CARGOS/FUNÇÕESde: 
 

Qt. CONTRATO CARGA HORÁRIA VENCIMENTO R$ 
01 Médico 10h R$ 2.769,99 
01 Psicólogo 30h R$ 2.889,37 
01 Fisioterapeuta 30h R$ 3.187,45 
01 Nutricionista 30h R$ 2.390,60 
01 Enfermeiro 40h R$3.324,86 
01 Agente Comunitário de Saúde 

– ESF II - Rural 40h R$ 1.550,00 
01 Agente Comunitário de Saúde 

– ESF I - Urbana 40h R$ 1.550,00 
   

Parágrafo Único- As especificações das funções serão aquelas constantes 
nos anexos I, II, III, IV, V e VI desta Lei. 

 
Art. 2º - Os contratos de que trata o artigo 1º desta Lei serão de natureza administrativa, 

ficando assegurados os seguintes direitos aos contratados: 
I. Carga horária, conforme quadro do art. 1°; 
II. Repouso semanal remunerado; 
III. Gratificação natalina proporcional; 
IV. Férias proporcionais ao término do contrato; 
V. Inscrição no Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS; 
VI. Vale refeição nos termos do art. 5°, inciso V da Lei n° 1.577/13; 
VII. Fica prorrogado automaticamente quando da comprovação da gravidez pela 

contratada até o final da licença maternidade; 
VIII.  Insalubridade Grau médio 20 % (vinte por cento), conforme laudo pericial 

definido no art. 4º da Lei Municipal nº 1.958/19 de 30 de outubro de 2019. 
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Art. 3º - As despesas resultantes desta Lei correrão a conta das dotações 
orçamentárias próprias: 

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Quaraí, em 16 de julho de 2021. 
 
 
 
 
 

MAHER JABER MAHMUD 
Prefeito Municipal. 

Registre-se e Publique-se. 
Arquive-se. 
 
 
 
 
  Temístocles Felício de Bastos 
Secretário Municipal de Administração.  
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ANEXO I 
 

 

CATEGORIA FUNCIONAL: MÉDICO 

 

PADRÃO DE VENCIMENTO: X 

 

ATRIBUIÇÕES: 

 

Síntese dos Deveres: Exercer funções médicas variadas; 

Exemplo de Atribuições: Atender diversas consultas médicas em ambulatórios, 
hospitais, unidades sanitárias e efetuar exames médicos em escolares e pré-escolares; examinar 
servidores públicos municipais para fins de ingresso, licença e aposentadoria; fazer visitas 
domiciliares a serviços púbicos municipais para fins de controle de faltas por motivo de doença; 
preencher e assinar laudos de exames e verificações, fazer diagnósticos e recomendar a terapêutica 
indicada para cada caso, prescrever regimes dietéticos, prescrever exames laboratoriais, tais como: 
sangue, urina, raio X e outros; encaminhar casos especiais a setores especializados, preencher a 
ficha única e individual do paciente; preparar relatórios mensais relativos as atividades do cargo; 
executar outras tarefas correlatas. 

 

Condição de trabalho:  

a) Horário: 10 horas semanais 

b) Especial: sujeito ao trabalho em regime de plantões e uniformes. 

 

Requisitos para preenchimento do cargo 

a) Idade: mínima 18 anos; 

b) Instrução:     Curso Superior completo; 

c) Habilitação: Legal para exercer a profissão. 
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ANEXO II 

 

CATEGORIA FUNCIONAL: PSICÓLOGO 
 
PADRÃO DE VENCIMENTO: VIII 
 
ATRIBUIÇÕES: 

Síntese dos Deveres: Planejar e executar atividades utilizando técnicas psicológicas, 
aplicadas ao trabalho, a área escolar e clínica psicológica. 

Exemplo de Atribuições: realizar psicodiagnósticos para fins de ingresso. 
Readaptação e avaliação das condições pessoais do servidor, proceder a analise de funções sob o 
ponto de vista psicológico; proceder ao estudo e avaliação dos mecanismos de comportamento 
humano para possibilitar a orientação à seleção e ao treinamento atitudinal no campo profissional e 
o diagnóstico e terapia clínicos; fazer psicoterapia breve, ludoterapia individual e grupal, com 
acompanhamento clínico, exames de seleção em crianças, para fins de ingresso em instituições 
assistenciais, bem como para contemplação com bolsas de estudos; prestar atendimento a 
pacientes em crises e seus familiares, bem como a alcoolistas e toxicômanos; atender crianças 
excepcionais, com problemas de deficiência mental e sensorial, ou portadoras de desajuste 
familiares ou escolares, encaminhando-as para escolas ou classes especiais; formular hipótese de 
trabalho, para orientar as explorações psicológicas, médicas e educacionais; realizar pesquisas 
psicopedagógicas; confeccionar e selecionar o material psicopedagógico e psicológico necessário 
ao estudo de casos; realizar perícias e elaborar pareceres; prestar atendimento psicológico a 
gestantes e puérperas, aos pais de crianças até a idade escolar e a grupos de adolescentes em 
instituições comunitária do município; manter atualizado o prontuário dos casos estudados; fornecer 
dados e participar de levantamentos epidemiológicos; responsabilizar-se por equipes auxiliares 
necessárias a execução das atividades próprias do cargo; executar tarefas afins, inclusive as 
editadas no respectivo regulamento da profissão. 
 
Condições de trabalho: 
a) Carga Horária de semanal de 30 horas. 
 
Requisitos para preenchimento do cargo: 
a) Idade: mínima de 18 anos e máxima de 60 anos. 
b) Instrução: Superior completo 
c) Habilitação legal para o exercício da profissão. 
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ANEXO III 

 

 

CATEGORIA FUNCIONAL: FISIOTERAPEUTA 
 
PADRÃO DE VENCIMENTO: IX 
 
ATRIBUIÇÕES: 

Síntese dos Deveres: Planejamento, programação, coordenação, execução e 
supervisão de métodos e técnicas fisioterápicas que visam à saúde cós níveis de prevenção 
primária, secundária e terciária. 

Exemplos de Atribuições: Utilizar com o emprego ou não de aparelho de exercício 
respiratório, cardiovascular de educação ou reeducação neuromuscular de regeneração muscular de 
relaxamento muscular de locomoção de regeneração óssea articular, de correção de vicio postural, 
de adaptação ao uso de órtese ou prótese e de adaptação dos meios e materiais disponíveis 
pessoais ou ambientais para o desempenho físico do paciente; Prescrever, ministrar e supervisionar 
terapia física;Ações isoladas ou concomitantemente, agente termoterápico ou crioterapico (terapia 
com gelo), hidroterápico (tratamento por meio de água), aeroterápico (ar), luterápico (luz) 
eletroterápico ou sonidoterápico. Dosagem da freqUência e do número de sessões terapêuticas com 
indicações do período de tempo de cada uma;Orientação ao paciente para execução de terapia; 
Avaliação, reavaliação e determinação das condições de alta do paciente submetido à fisioterapia; 
Direção dos serviços e locais destinados a atividades fisioterápicas bem como a responsabilidade 
técnica pelo desempenho dessa atividade;  
 
Condições de trabalho: 
a) Horário: 30 horas semanais. 
b) Outros: serviço externo: contato com o público.      
 
Requisitos para preenchimento do cargo: 
a) Instrução: atividade de nível superior, habilitação legal para exercício da profissão.                                 
b)Idade: mínima 18 anos máxima 60 anos. 
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ANEXO IV 
 

CATEGORIA FUNCIONAL:NUTRICIONISTA 
 

PADRÃO DE VENCIMENTO: IX 

 

ATRIBUIÇÕES: 

Síntese dos Deveres: Planejar e executar serviços ou programas de nutrição e de alimentação. 

 

Exemplo de Atribuições: planejar serviços ou programas de nutrição em saúde pública, 

educação e de outros similares, organizar cardápios e elaborar dietas; controlar a estocagem, 

preparação, conservação e distribuição dos alimentos a fim de contribuir para a melhoria proteica, 

racionalidade e economicidade dos regimes alimentares; planejar e ministrar cursos de educação 

alimentar; prestar orientação dietética, desenvolver ações de promoção e prevenção à saúde 

individual e coletiva; fornecer dados e participar de levantamentos epidemiológicos; 

responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias a execução das atividades próprias do cargo; 

executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão. 

Condições de trabalho: 

a) Horário: 30 horas semanais. 

 

Requisitos para preenchimento do cargo: 
 

a) Instrução: Curso de Graduação em Nutrição e registro no conselho competente. 

b) Idade: mínima 18 anos máxima de 60 anos. 

c) Outros: Conforme as instruções reguladoras do Processo Seletivo. 
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ANEXO V 

 
FUNÇÃO: ENFERMEIRO 

PADRÃO DE VENCIMENTO: IX 

 

ATRIBUIÇÕES: 

Síntese dos Deveres: Executar ou supervisionar trabalhos técnicos de enfermagem nos 

estabelecimentos de assistência à saúde do Município. 

Exemplo de Atribuições: Direção do Órgão de enfermagem integrante da estrutura básica da 

instituição de saúde pública e chefia de serviço e de unidade de enfermagem; organização e 

direção dos serviços de enfermagem e de suas atividades técnicas e auxiliares; planejamento, 

organização, execução e avaliação dos serviços de assistência de enfermagem, consultoria, 

auditoria e emissão de parecer sobre matéria de enfermagem, consulta de enfermagem; prescrição 

de enfermagem; cuidados diretos de enfermagem a pacientes com grave risco de vida; cuidados de 

enfermagem de maior complexidade de tomar decisões imediatas; participar no planejamento, 

execução e avaliação da programação de saúde; participar na elaboração, execução e avaliação 

dos planos assistenciais de saúde; prescrição de medicamentos previamente estabelecidos em 

programas de saúde pública e em rotina aprovada pela Secretaria Municipal de Saúde; participar 

de projetos de construção ou reforma de unidades de saúde; participar na prevenção e controle de 

doenças transmissíveis em geral e nos programas de vigilância epidemiológica; prestação de 

assistência de enfermagem à gestante, puérpera e ao recém-nascido; participar nos programas e 

nas atividades de assistência integral à saúde individual e de grupos específicos, particularmente 

daqueles prioritários e de alto risco; participar em programas e atividades de educação sanitária, 

visando à melhoria de saúde do indivíduo, da família e da população em geral; participar nos 

programas de treinamento e aprimoramento de pessoal de saúde, particularmente nos programas 

de educação continuada; participar nos programas de higiene e segurança do trabalho e de 

prevenção de acidentes e de doenças profissionais e do trabalho; participar na elaboração e na 

operacionalização do sistema de referência e contrarreferência do paciente nos diferentes níveis de 

atenção à saúde; participar no desenvolvimento de tecnologia apropriada à assistência de saúde, 

bem como cumprimento de outras atividades contidas no regulamento da profissão. 
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Condições de trabalho: 

a) Carga Horária de semanal de 40 (quarenta) horas. 

 

Requisitos para preenchimento do cargo: 

a) Idade: mínima de 18 anos e máxima de 60 anos 

b) Instrução: Superior completo 

c) Habilitação legal para o exercício da profissão. 
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ANEXO VI 

ATRIBUIÇÕES 

 

Emprego:Agente Comunitário de Saúde 

 

Sintéticas: Desenvolver e executar atividades de prevenção de doenças e promoção da saúde, por meio 

de ações educativas e coletivas, nos domicílios e na comunidade, sob supervisão competente. 

 

Genéricas: Utilizar instrumentos para diagnostico demográfico e sócio cultural da comunidade de sua 

atuação; executar atividades de educação para a saúde individual e coletiva; registrar, para controle das ações 

de saúde, nascimentos, óbitos doenças e outros agravos à saúde; estimular a participação da comunidade nas 

políticas-públicas como estratégia da conquista de qualidade de vida à família; participar ou promover ações que 

fortaleçam os elos entre o setor de saúde e outras políticas publica que promovam a qualidade de vida; 

desenvolver outras atividades pertinentes à função do Agente Comunitário de Saúde.  

 

Condições de Trabalho: Carga horária de 40 horas semanais, inclusive em regime de plantão e trabalho 

em domingos e feriados. 

 

Requisitos para Ingresso: 

a) Residir na área da comunidade em que atuar; 

b) Haver concluído o ensino fundamental; 

c) Idade mínima 18 anos máxima 60 anos. 
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Projeto de Lei nº 022/2021 
Ementa: Autoriza contratação emergencial de profissionais área de saúde. 
 
Assunto: A necessidade de impacto orçamentário-financeiro 
Trata-se de análise ao Projeto de Lei nº 022/2021, “Autoriza contratação emergencial de profissionais área de 
saúde”, onde se estuda a necessidade do impacto orçamentário-financeiro do Projeto em comento. 
 
Considerações: 
A Lei nº 101, de 04 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, que estabelece normas de finanças 
públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal, no caput de seu Art. 1º dispõe: 
Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na 
gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do título VI da Constituição. 
A LRF no Capítulo IV da Despesa Pública, Seção I da Geração da Despesa, no seu art. 16, estabelece 
critérios no que tange criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação, da seguinte forma: 
Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento da despesa 
será acompanhado de: 
I – estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois 
subsequentes. 
Fica clara a intenção do Legislador de arremeter a necessidade do impacto orçamentário-financeiro, a 
aquelas despesas que venham criar obrigações continuadas à administração pública. 
A LRF na subseção I da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado, art. 17, § 1º, estabelece as normas do 
entendimento das despesas continuadas. 
Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada de lei, medida provisória 
ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação legal de sua execução por um período 
superior a dois exercícios. 
§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser instruídos com a 
estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos para seu custeio. 
O Projeto de Lei nº 022/2021, tem seu escopo na contratação emergencial de profissionais área de saúde, 
por até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado. Caracterizando-se o contrato pela não continuidade da 
prestação de serviço, indo, a de encontro aos dispositivos do inciso I do art. 16 e § 1º do art. 17 da LRF, que 
estabelecem como princípio a continuidade da despesa. 
O parágrafo 7º, do artigo 17, da LRF, entende como aumento despesa o seguinte: 
§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo determinado 
Torna-se evidente que contrato por tempo determinado não se caracteriza aumento da despesa, bem como, 
uma despesa de caráter continuado como estabelece os dispositivos legais aqui descritos. 
Assim, pelo aqui exposto, entendemos pela não necessidade da elaboração do impacto orçamentário-
financeiro do Projeto de Lei n° 022/2021.  

 
Barra do Quaraí, 16 de julho de 2021. 

 
 

 
Temístocles Felício de Bastos 

Secretário Municipal de Administração. 
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MENSAGEM 
 

 
Excelentíssimo Senhor Presidente, 
 

Temos a honra de submeter à consideração de Vossas Excelências, o presente Projeto 

de Lei nº 022/2021 que “Autoriza contratação emergencial de Profissionais área de saúde”. 

 

Projeto de Lei em pauta tem como objetivo a contratação de profissionais área de saúde, 

que deverão fazer parte da equipe de atendimento para enfrentamento do Covid-19,tambémsendo 

necessária uma equipe mínima de profissionais para tratamento de vários pacientes pós-covid, que 

desenvolvem sequelas, principalmente neurológicas, respiratórias e motoras, considerando que a 

demanda por estes serviços tem aumentado significativamente, tendo que dispor de recursos 

humanos em quantidade mínima e capacidade técnica para a prestação dos serviços de forma 

resolutiva e eficiente, reforçando a equipe para não desassistir a população. 

 

As peculiaridades do momento, caracteriza estado excecional de interesse público a 

ensejar a contratação temporária, nos termos do inciso IX do art. 37 da Constituição Federal. 

 

Desta forma, sendo matéria de interesse público, solicitamos dos Nobres Vereadores a 

aprovação do projeto em questão, em Reunião Extraordinária. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

MAHER JABER MAHMUD 
Prefeito Municipal  

 


